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1.JUSTIFICATIVA :

Necessidade de execução dos serviços de coleta, transporte e tratamento dos resíduos produzidos nas
atividades desenvolvidas no Núcleo de Assistência à Saúde (NAS) do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região e de cumprimento da Resolução RDC nº 222, de 28/03/2018, da Agência Nacional de Vigilância
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Sanitária – ANVISA, que dispõe sobre os requisitos e boas práticas de gerenciamento dos Resíduos de
Serviços de Saúde (RSS);
A nova contratação decorre da necessidade de continuidade desses serviços que atualmente são
executados através do Contrato nº 12/2020, cuja vigência expira no dia 24/04/2025, sem possibilidade de
nova prorrogação, de acordo com o artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8666/1993.

 

2.OBJETO :

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de coleta, transporte e
tratamento de resíduos de serviço de saúde (RSS), gerados no Núcleo de Assistência à Saúde, localizado
no Edifício Sede do Tribunal Regional Federal da 5ª Região.

 

3.CARACTERIZAÇÃO ESPECÍFICA:

Item:    1

Descrição: Coleta e transporte e tratamento de resíduos do serviço de saúde no Edifício sede do TRF5ª
Região.

Quantidade mensal estimada: 4 a 5

Unidade:Bombonas de 200 litros

Quantidade anual estimada: 52

O objeto desta contratação será realizado na forma de execução indireta, com regime de execução por
empreitada por preço unitário, nos termos do art. 6º, inciso VIII, alínea "b" da Lei Federal nº 8.666/93;
Considerando esse regime, as quantidades indicadas na descrição do objeto constituem mera estimativa,
não constituindo, em hipótese alguma, compromissos futuros para o CONTRATANTE, razão pela qual não
poderão ser exigidos nem considerados como quantidades para pagamento mínimo, podendo sofrer
alterações de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, sem que isso justifique qualquer
indenização à CONTRATADA;
Não será permitida a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto deste certame licitatório.

 

4.PRAZOS :

Execução semanal na segunda feira.

 

5.LOCAL E HORÁRIO DE EXECUÇÃO  :

Os serviços deverão ser prestados de forma indireta, nos locais, condições e especificações constantes
neste documento e nos seus ANEXOS. De um modo geral, fica de logo definido que:
A execução dos serviços dar-se-á no Edifício Sede, situado na Avenida Cais do Apolo, s/n, uma vez por
semana, na segunda- feira;
Caso não haja expediente no TRF na segunda- feira, a coleta deverá ser realizada no próximo dia útil.
A contratação dos serviços compreenderá a coleta, o transporte e o tratamento dos resíduos do serviço de
saúde (RSS), gerados pelo setor médico/odontológico do Núcleo de Assistência à Saúde - NAS;
A medição do serviço será feita considerando a quantidade de bombonas coletadas no mês.
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6.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO :

·    Emitir a fatura com o valor correspondente ao serviço executado;
·    Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos,
vindo a responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina o art. 70 da Lei nº
8.666/1993;
·    Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados ao CONTRATANTE e/ou
terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando
da entrega do objeto;
·    Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender,
de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço;
·    Garantir a proteção e segurança das pessoas envolvidas direta ou indiretamente na realização do
serviço;
·    Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus
empregados quando da realização do serviço;
·    Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não
empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;
·    Observar o inserto no art. 3º da Resolução nº 07 (18/10/2005), com nova redação dada pela Resolução
nº 09 (06/12/2005), ambas do Conselho Nacional de Justiça, no tocante a vedação de manutenção,
aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que contrate empregados
que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao
respectivo Tribunal CONTRATANTE, devendo na ocorrência de quaisquer umas das hipóteses descritas,
comunicar, de imediato e por escrito, a este Sodalício, respondendo, na forma da lei, pela omissão;
·    Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII,
art. 55, da Lei nº 8.666/1993;
·    Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada, no prazo definido
pelo CONTRATANTE, para regularizar a situação, sob pena de rescisão da contratação (Art. 78, inciso I da
Lei n.º 8.666/1993), além das penalidades previstas neste Termo de Referência, no Instrumento Contratual
e na legislação pertinente.
·    Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) de cada item contratado, desde que a despesa não esteja liquidada;
·    Por acordo entre as partes as supressões poderão ser superiores ao limite de 25% estabelecido no item
anterior.
·    Executar os serviços dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta vencedora, bem
como do Contrato e seus anexos;
·    Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto,
conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração contratual;
·    Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não
autorizadas pela CONTRATANTE;
·    Assinar o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da
comunicação formal da Administração convocando para esse fim;
·    Comparecer, sempre que convocada, às reuniões solicitadas pela CONTRATANTE, assumindo ônus por
sua ausência;
·    Adotar, no que couber, os critérios e práticas de sustentabilidade ambiental nas aquisições de bens e/ou
na execução dos serviços, nos termos da Instrução Normativa nº 01/2010 - SLTI/MPOG, de 19 de janeiro
de 2010;
·    Cumprir com as demais obrigações constantes neste Termo de Referência e outras previstas no
Contrato.
·    Efetuar o fornecimento/execução dentro das especificações e/ou condições constantes da cotação
vencedora e em conformidade com este Termo de Referência;
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7.OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Acompanhar, controlar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação, solicitando à
CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento da execução dos serviços;
Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as especificações descritas neste
Termo de Referência e com as obrigações assumidas pela CONTRATADA;
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Termo de Referência e no contrato respectivo;
Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitir o acesso do veículo de transporte, de representantes, prepostos ou empregados da CONTRATADA
aos locais onde serão retiradas as bombonas, observadas as normas que disciplinam a segurança do
patrimônio e das pessoas;
Cumprir as demais obrigações constantes deste Termo de Referência, do instrumento convocatório e outras
imposições previstas no contrato.

 

 

8.DO PAGAMENTO :

·    O pagamento será efetuado, mensalmente, mediante crédito em conta corrente até o 10º (décimo) dia
útil após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização dos serviços e prévia
verificação da regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA;
·    O valor do pagamento será aquele apresentado no documento de cobrança, descontadas as glosas,
conforme o caso;
·    Antes do pagamento, a Administração realizará consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação;
·    Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, proceder-se-á à sua
advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a CONTRATADA regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;
·    O prazo do subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
Administração.
·    Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração comunicará
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
·    Persistindo a irregularidade, a Administração adotará as medidas necessárias à rescisão do contrato em
execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à CONTRATADA a
ampla defesa;
·    Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até    que se
decida pela rescisão contratual, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF;
·    Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade
CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA;
·    Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo TRF da 5ª
Região, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, terá a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

EM =  Encargos Moratórios;
N =  Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP =  Valor da parcela a ser paga
I =  Índice    de    atualização    financeira    =    0,0001644,    assim apurado:
I = (TX/100)    �    I = (6/100)    �    I = 0,0001644
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         365                          365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

9.REAJUSTE  :

O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja observado o interregno
mínimo de 01 (um) ano da data-limite para apresentação das propostas constante deste Termo de
Referência, em relação aos custos com insumos e materiais necessários à execução do objeto;
Será considerado índice inicial o da data da apresentação de proposta, com base na seguinte fórmula
(Decreto nº 1.054/94 e Lei nº 10.192/01):
R=    V x I   –   Io
            Io

Sendo:

R =  Valor do reajuste procurado
V =  Valor contratual da locação
I =  Índice relativo ao mês do reajuste
Io =  Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes ao mês da entrega da
proposta da licitação

O índice a ser utilizado para o cálculo do reajustamento do contrato é o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro
índice que venha a substituí-lo;
Os reajustes serão precedidos obrigatoriamente de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de
memorial do cálculo, conforme for a variação de custos objeto do reajuste;
É vedada a inclusão, por ocasião do reajustem de itens de insumos e materiais não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo
coletivo ou convenção coletiva;
A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos,
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos;
Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos;
O prazo referido no subitem 15.6. ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou
apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos;
Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a vigência do contrato serão
objeto de preclusão com o encerramento do contrato;
Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências iniciadas do interregno mínimo
de 01 (um) ano da data de ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste, ou seja, do aniversário da
data-limite para apresentação das propostas constante deste Termo de Referência, em relação aos custos
com insumos e materiais necessários à execução do objeto contratado;
Os efeitos financeiros do reajuste ocorrerão exclusivamente para os itens que o motivaram, e apenas em
relação à diferença porventura existente;
O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

 

 

 

10.CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA:
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Para efeito de formulação da proposta, a LICITANTE deverá apresentar planilha detalhada de composição
de preços tendo como parâmetro o modelo descrito abaixo:

Item: 1

Descrição: Coleta, transporte e destinação final de resíduos do serviço de saúde, gerados no Núcleo de
Assistência à Saúde, localizado no Edifício sede do TRF5ª

Unidade: Bombona de 200 litros

Quantidade Estimada Anual: 52

Valor Unitário (R$):

Valor Total(R$):

 

A LICITANTE deverá consignar na Proposta Comercial o valor unitário e o valor total, sendo considerada
vencedora a LICITANTE que ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM;
Para efeito de proposta a licitante deverá apresentar planilha detalhada de composição de preços para o
fornecimento/execução dos materiais/serviços, tendo como parâmetro o modelo descrito abaixo:
Nos preços indicados na planilha de preços acima, deverão estar incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes a execução contratual;
O preço máximo admitido pela Administração para a contratação consta no Item 6.2. (art. 14 da Lei
8.666/93).

 

11.PENALIDADES:

11.1.Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações:

Na hipótese da CONTRATADA não executar o objeto contratado no prazo estabelecido, caracterizar-se-á
atraso, e será aplicada multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor da fatura do mês de referência em que ocorreu o atraso;
A CONTRATANTE a partir do 10º (décimo) dia de atraso poderá recusar o objeto contratado, ocasião na
qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa diária por atraso, ante a inacumulabilidade
da cobrança;
Em caso de recusa do objeto contratado aplicar- se-á multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da
contratação;
Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo estabelecido no subitem 13.1.2 deste
Termo de Referência, as hipóteses em que a CONTRATADA não apresentar situação regular conforme
exigências contidas neste Termo de Referência e no Contrato.
Caso a CONTRATADA não atenda aos demais prazos e obrigações constantes neste Termo de Referência
e no Instrumento Contratual, aplicar-se-á multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia, limitada a 10%
(dez por cento) sobre o valor da contratação;
A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e
aplique outras sanções previstas em lei;

11.2.Multa por Rescisão:

Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da
contratação;
Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra
inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor;
As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando houver,
ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente;
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O TRF da 5ª Região poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos processos de
aplicação das penalidades;
Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, bem como será descredenciada do SICAF e, no que
couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993;
As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no SICAF;
A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pela CONTRATANTE, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado
pela Administração.

 

12.GARANTIA (quando cabível) :

Não se aplica.

 

13.HABILITAÇÃO:

 1.Habilitação jurídica:
No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
O decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

2.Regularidade fiscal, social e trabalhista:
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
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Documento assinado eletronicamente por ROGÉRIO PIQUET BARREIRA GONÇALVES, TÉCNICO
JUDICIÁRIO/ ADMINISTRATIVA, em 28/01/2025, às 15:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 4848465 e o código CRC 50871271.

0001028-02.2025.4.05.7000 4848465v4

Termo de Referência Serviço de coleta, transporte e tratamento de resí (4848465)         SEI 0001028-02.2025.4.05.7000 / pg. 8


	Termo de Referência Serviço de coleta, transporte e tratamento de resí (4848465)

